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PLANO DE ENSINO  

1. IDENTIFICAÇÃO 

UNIDADE ACADÊMICA  CURSO OFERTANTE 

Faculdade de Direito 
Programa de Pós-Graduação em Direito 

Agrário 

COMPONENTE CURRICULAR: Questões socioambientais da terra 

CÓDIGO:  MODALIDADE: (X) Presencial  (   ) EaD 

CURSO ATENDIDO Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário - Doutorado 

ANO/SEMESTRE: 

2026/1 

Horário de aula do componente curricular:  

Segundas – feiras, 14h30 às 17h 

DOCENTE(S): André Felipe Soares de Arruda, Emiliano Lobo de Godoi, Eriberto Francisco 

Bevilaqua Marin. 

2. EMENTA 

A posse e a propriedade da terra enquanto natureza. Questões ambientais referentes ao 

domínio sobre a terra. Conflitos ecológicos distributivos na perspectiva da ecologia política. 

Agrarismo conservador liberal e a mercantilização da vida, da terra, do trabalho, dos sujeitos 

e da natureza. Os agricultores tradicionais e a proteção ambiental. Conhecimentos, tradições 

e técnicas de manejo. Cultura. Justiça agrária. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

CH TOTAL: 64 CH TEÓRICA: 64 CH PRÁTICA: 00 

4. OBJETIVOS 

4.1 OBJETIVO GERAL 

Analisar de forma crítico-reflexiva a questão da posse e da propriedade da terra e seus 
efeitos sobre a proteção dos recursos naturais e a busca pelo desenvolvimento sustentável. 

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a. Debater os conceitos de posse e propriedade da terra 
b. Avaliar os efeitos desses conceitos dentro do arcabouço legal ambiental 
c. Analisar criticamente a Política Florestal, Lei 12.651/12, e seu papel na conservação 
dos recursos naturais; 
d. Apresentar a Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei nº 9.433/97, e debater sobre 
os conflitos pelos usos das águas; 
e. Discutir a Política Nacional Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 
(PNPSA), Lei 14.119/21, e seus efeitos na proteção dos recursos genéticos locais; 
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5. CONTEÚDO 

Unidade I: Posse e propriedade da terra 

 

1. Posse e propriedade da terra: estar, desfrutar e conviver; 
2. Terra privatizada e de uso coletivo; 
3. Propriedade e renda da terra: poder ou atributo; 
4. Terra, território e natureza. 

 

Unidade II: Política Florestal  

 

1. Conceitos básicos: Preservar; conservar; banco genético; corredor ecológico; 
poluição e degradação. 

2. Direito a desmatar? 

3. Reserva legal extra propriedade; 

4. Imposto Territorial Rural – Grau de Utilização da Terra; Cadastro Ambiental Rural: 
Mito ou realidade? 

 

Unidade III: Política Nacional de Recursos Hídricos 

1. Água x recursos hídricos?  

2. Direito ao uso dos recursos hídricos e dever de conservação; 

3. Conflitos de uso; 

4. Instrumentos de gestão. 

 

Unidade IV:  Direitos da Natureza  

1.         A natureza como sujeito de direitos. 

2.         Interdependência entre todos os elementos naturais. 

 

6. METODOLOGIA 

Propõe-se uma metodologia participativa visando estimular o debate das temáticas 

apresentadas, possibilitando uma análise crítica por parte do aluno no sentido da construção 

e apreensão de conceitos e suas implicações na conservação dos recursos naturais. A 

dinâmica de sala de aula incluirá a apresentação de seminários, prioritariamente em grupos, 

e a realização de artigo científico. 

Quanto aos seminários: 

1.  Os Seminários deverão conter, obrigatoriamente, roteiro ou resumo a ser entregue 

aos alunos e docente, para o seu acompanhamento e anotações. Pode ser enviado por e-

mail previamente, ou entregue no dia da apresentação. 

2.  Tempo de duração da explanação do tema: 40 a 50 minutos. 

3.  Após a apresentação, o(s) seminarista(s) deve(m) propor duas questões sobre o 

tema para discussão, a qual será relatada por aluno(s) selecionado(s) pelo docente, para 
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fins de fechamento dos debates e propositura de novas leituras ou pesquisa sobre o tema. 

As questões devem constar também do roteiro ou resumo entregue. 

4. Ao final da apresentação será obrigatória a indicação das referências utilizadas na 

elaboração do seminário e resumo/roteiro, levando-se em consideração as normas da 

ABNT. Verificar a autenticidade e integridade das fontes de pesquisas, especialmente 

quando se tratar de textos e dados obtidos em meios eletrônicos. 

5.  É permitida a utilização de recursos audiovisuais. Entretanto, quanto à confecção de 

slides, evitar textos longos, dando preferência a tópicos, gráficos, tabelas, figuras, esquemas 

e fluxogramas, dando primazia à oratória, ao diálogo, discussão e interação com os demais 

colegas em sala de aula. 

6.  As referências sugeridas pela disciplina ao tema podem ser complementadas pelos 

seminaristas. 

 

Obs.: O artigo científico deverá ser apresentado ao final da disciplina, como requisito de 

avaliação, levando-se em consideração as normas da ABNT quanto às referências, citações, 

elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais.  

7. PROCESSOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A avaliação será realizada considerando os seguintes critérios: 

● Seminários apresentados em sala: 40% da nota 

● Participação nas discussões: 10% da nota 

● Artigo Científico: 50% da nota. 

8. LOCAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 

Secretaria do Programa de Pós-Graduação de Direito Agrário 
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10. CRONOGRAMA 

Mês/Ano Dias Conteúdo 

Março/26 

09 Apresentação da disciplina 

16        Posse e propriedade da terra: estar, desfrutar e conviver; 
Terra privatizada e de uso coletivo; 

23 Preparação de conteúdos  

30 Seminário I/ Entrega da Atividade I 

 

Abril/26 

 

06 Propriedade e renda da terra: poder ou atributo; Terra, 
território e natureza 

13 Preparação de conteúdos  

20 Seminário II  

27 Política Florestal 

Maio/26 

04 Preparação de Conteúdos 

11 Seminário III 

18 Política Nacional de Recursos Hídricos/ Entrega da 
Atividade II 

25 Preparação de conteúdos 

 

Junho/26 

 

01 Seminário IV 

08 Direitos da Natureza 

15 Preparação de conteúdos 

22 Seminário V/ Entrega da Atividade III - artigo final     

 


